[image: ]Estado do Rio Grande do Sul 
       Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 102/18-SG.
Esteio, 01  março de 2018.

[image: ]A/c do responsável pela habilitação de credenciados,
Divisão de Habilitação,
Rua Voluntários da Pátria, 1358, 5º andar,
Porto Alegre – RS.

Prezado(a) Senhor(a),

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 27 de fevereiro, solicita que Vossa Senhoria determine o bom senso dos avaliadores e instrutores que estão punindo os avaliados que cometem um erro induzido quando passam pela faixa de segurança apagada, sendo punidos por não terem parado.

Sem mais e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.



Sandro Severo,
Presidente.
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